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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI Nº 090/2014, DE 21 DE NOVEMBRO  DE 2014.

ALTERA CARGA HORÁRIA E PADRÃO DE VENCIMENTO DA CATEGORIA FUNCIONAL DE VETERINÁRIO CONSTANTE DA LEI MUNICIPAL Nº 314, DE 17 DE OUTUBRO DE 1990 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

L E I
Art. 1º Altera os incisos VI e VII do artigo 11 e os anexos  da Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro de 1990, que dispõe sobre os quadros de cargos e funções públicas e estabelece o plano de carreira dos servidores municipais majorando o padrão de vencimento e a carga horária da categoria funcional de Veterinários, dos Grupos a seguir identificados cuja redação  passa a viger com o seguinte teor:
“Art. 11....

               GRUPO V - SAÚDE:
V – GRUPO DA ÁREA DA SAÚDE – 50

	- Veterinário
*Criado LM 2.157 de 06.12.2011
	01
	AS.50.32.18


VI – GRUPO DE ATIVIDADES AGROSILVOPASTORIS – 60
	- Veterinário
*Criação LM 1.900, de 03.09.2009
	01
	AP.60.03.18



...”

Parágrafo Único: A carga horária da categoria funcional de Veterinário integrantes dos grupos V e VI da Lei Municipal nº 314 de 17.10.1990 cujas cargas horárias e demais requisitos de provimento integram o Quadro de Cargos e Plano de Carreira do Executivo Municipal na forma de anexo, passam a ser de 30 (trinta horas semanais), alterando-se a Lei Municipal nº 314 conforme anexos I e II do presente projeto de lei que são considerados parte integrante deste projeto para todos os fins.

Art. 2° Extingue, no Quadro de Cargos de Provimento Efetivo constantes no Art. 11  da Lei Municipal nº 314, de 17 de outubro de 1990,  04 (quatro) vagas da categoria funcional  de operário,   procedendo-se à alteração respectiva no quadro do Grupo III- Das Obras Públicas, que passa a ter  42(quarenta e duas vagas), procedendo-se às respectivas alterações na legislação vigente.
Art. 3º As despesas que servirão de aporte às despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias constantes da legislação orçamentária anual,, nas rubricas próprias de cada Secretaria, de acordo com o elemento de despesa 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de 1º/01/2015.









        Marcos Ernani Senger,









           
Prefeito Municipal.
.

Deiver Vaz dos Santos

Secretário Municipal de Administração

                Regeane Terezinha Simon Lampert,

                          Procuradora Municipal.

ANEXOS I AO PROJETO DE LEI Nº 090/2014, DE 21 DE NOVEMBRO  DE 2014 QUE PASSA A INTEGRAR A LEI MUNICIPAL 314 DE 17/10/1990.

 CATEGORIA FUNCIONAL: VETERINÁRIO

PADRÃO DE VENCIMENTO: AP.60.03.18

ATRIBUIÇÕES:

Descrição Sintética: Planejar e executar programas de defesa sanitária, proteção, desenvolvimento e aprimoramento relativos à área veterinária e zootécnica, atuar em programas de saúde pública no controle de zoonoses. Integrar e Coordenar Equipe de Vigilância Sanitária.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: prestar assessoramento técnico aos criadores do Município sob o modo de tratar e criar animais; planejar e desenvolver campanhas de serviços de fomento; atuar em questões legais de higiene dos alimentos e no combate às doenças transmissíveis dos animais; estimular o desenvolvimento das criações existentes no Município, bem como a implantação daquelas economicamente mais aconselháveis; instruir os criadores sobre o problema de técnicas pastoril; realizar exames, diagnósticos e aplicações de terapêutica médica e cirurgias veterinárias; atestar o estado de sanidade de produtos de origem animais; fazer vacinação anti-rábica em animais e orientar a profilaxia da raiva; pesquisar necessidades nutricionais dos animais; estudar métodos alternativos de tratamento e controle de enfermidades de animais; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias a execução das atividades próprias do cargo; Implantar e promover execução de programas de saúde pública desenvolvendo o planejamento e avaliação de programas de saúde pública (como capacitação de servidores e campanhas de vacinas), promoção e controle de zoonoses, ações de vigilância sanitária e epidemiológica; Promover ações para garantir que os rebanhos tenham tratamento adequado e sua carne seja inspecionada. Executar atividades de fiscalização, apurando irregularidades, orientando profissionais, aplicando notificações e autuações para regularização, conforme legislação e normas existentes; expedir Termo de Vistoria; Fiscalizar os cuidados no transporte, no armazenamento e na manipulação dos alimentos de origem animal com atuação em mercados, feiras e supermercados que os comercializem; fiscalizar e efetuar supervisão técnica em matadouros, abatedouros; Fiscalizar e promover a aplicação de sanções quando constadas infrações através de inspeções sanitária e industrial nos produtos de origem animal em especial quanto às condições higiênico-sanitárias de abatedouros, indústrias e estabelecimentos comerciais que efetuem o abate, industrialização de carnes e demais produtos de origem animal no comércio municipal; prestar assessoria em situações de agravos tóxicos à saúde dos indivíduos e ao meio ambiente; entrosar-se com instituições afins para o desenvolvimento de ações coordenadas na área; planejar, organizar, supervisionar, executar e avaliar programas da Vigilância Sanitária; fiscalizar os estabelecimentos no processamento de alimentos nas diferentes etapas da industrialização, transporte e comercialização dos alimentos; planejar, organizar, coordenar, supervisionar, avaliar e executar programas de controle de vetores e outros animais de interesse da saúde pública; participar de programas de saúde pública, com equipes interdisciplinares. Integrar a equipe Municipal de Vigilância Sanitária promovendo a criação de sistema de fiscalização, inspecionar e exigir alvarás de localização e sanitário; Inspecionar as condições sanitárias dos locais de criação, acondicionamento e comercialização de toda matéria prima de origem animal, desde o preparo até a industrialização de seus derivados.  Outras tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da Profissão.

Local de Trabalho: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Prefeitura Municipal e em atividades externas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

A) Geral: Carga horária semanal de 30 (trinta) horas, podendo ter de se deslocar ao interior do Município para atendimento.

B) Especial: Sujeito a plantões. O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, domingos e feriados, sujeito a trabalho externo e desabrigado, contato com o público, viagens, bem como o uso de uniforme fornecido pelo Município.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

A) Idade: 18 anos completos.

B) Instrução: Nível Superior em Medicina Veterinária e

C)  Habilitação Funcional: Registro Profissional no Órgão ou Conselho Profissional competente, para o exercício da profissão de Médico Veterinário.

ANEXOS II AO PROJETO DE LEI Nº 090/2014, DE 21 DE NOVEMBRO  DE 2014 QUE PASSAM A INTEGRAR A LEI MUNICIPAL 314 DE 17/10/1990.

CATEGORIA FUNCIONAL: VETERINÁRIO

PADRÃO DE VENCIMENTO: AS.50.32.18

ATRIBUIÇÕES:

Descrição Sintética: Planejar e executar programas de defesa sanitária, proteção, desenvolvimento e aprimoramento relativos à área veterinária e zootécnica, atuar em programas de saúde pública no controle de zoonoses. Integrar e Coordenar Equipe de Vigilância Sanitária.

DESCRIÇÃO ANALÍTICA: prestar assessoramento técnico aos criadores do Município sob o modo de tratar e criar animais; planejar e desenvolver campanhas de serviços de fomento; atuar em questões legais de higiene dos alimentos e no combate às doenças transmissíveis dos animais; estimular o desenvolvimento das criações existentes no Município, bem como a implantação daquelas economicamente mais aconselháveis; instruir os criadores sobre o problema de técnicas pastoril; realizar exames, diagnósticos e aplicações de terapêutica médica e cirurgias veterinárias; atestar o estado de sanidade de produtos de origem animais; fazer vacinação anti-rábica em animais e orientar a profilaxia da raiva; pesquisar necessidades nutricionais dos animais; estudar métodos alternativos de tratamento e controle de enfermidades de animais; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias a execução das atividades próprias do cargo; Implantar e promover execução de programas de saúde pública desenvolvendo o planejamento e avaliação de programas de saúde pública (como capacitação de servidores e campanhas de vacinas), promoção e controle de zoonoses, ações de vigilância sanitária e epidemiológica; Promover ações para garantir que os rebanhos tenham tratamento adequado e sua carne seja inspecionada. Executar atividades de fiscalização, apurando irregularidades, orientando profissionais, aplicando notificações e autuações para regularização, conforme legislação e normas existentes; expedir Termo de Vistoria; Fiscalizar os cuidados no transporte, no armazenamento e na manipulação dos alimentos de origem animal com atuação em mercados, feiras e supermercados que os comercializem; fiscalizar e efetuar supervisão técnica em matadouros, abatedouros; Fiscalizar e promover a aplicação de sanções quando constadas infrações através de inspeções sanitária e industrial nos produtos de origem animal, em especial quanto às condições higiênico-sanitárias de abatedouros, indústrias e estabelecimentos comerciais que efetuem o abate, industrialização de carnes e demais produtos de origem animal no comércio municipal; prestar assessoria em situações de agravos tóxicos à saúde dos indivíduos e ao meio ambiente; entrosar-se com instituições afins para o desenvolvimento de ações coordenadas na área; planejar, organizar, supervisionar, executar e avaliar programas da Vigilância Sanitária; fiscalizar os estabelecimentos no processamento de alimentos nas diferentes etapas da industrialização, transporte e comercialização dos alimentos; planejar, organizar, coordenar, supervisionar, avaliar e executar programas de controle de vetores e outros animais de interesse da saúde pública; participar de programas de saúde pública, com equipes interdisciplinares. Integrar a equipe Municipal de Vigilância Sanitária promovendo a criação de sistema de fiscalização, inspecionar e exigir alvarás de localização e sanitário; Inspecionar as condições sanitárias dos locais de criação, acondicionamento e comercialização de toda matéria prima de origem animal, desde o preparo até a industrialização de seus derivados. Outras tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da Profissão.

Local de Trabalho: Secretaria Municipal da saúde.

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

A) Geral: Carga horária semanal de 30 (trinta) horas, podendo ter de se deslocar ao interior do Município para atendimento.

B) Especial: Sujeito a plantões. O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, domingos e feriados, sujeito a trabalho externo e desabrigado, contato com o público, viagens, bem como o uso de uniforme fornecido pelo Município.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

A) Idade: 18 anos completos.

B) Instrução: Nível Superior em Medicina Veterinária e

C)  Habilitação Funcional: Registro Profissional no Órgão ou Conselho Profissional competente, para o exercício da profissão de Médico Veterinário.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 090/2014.
Excelentíssimo Senhores Vereadores, Excelentíssima Senhora Vereadora:


A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 090/2014, de 21/11/2014, que “ALTERA CARGA HORÁRIA E PADRÃO DE VENCIMENTO DA CATEGORIA FUNCIONAL DE VETERINÁRIO CONSTANTE DA LEI MUNICIPAL Nº 314, DE 17 DE OUTUBRO DE 1990 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

                       O Executivo Municipal através da  Lei Municipal n° 1900, de 03 de setembro de 2009,  criou um cargo de provimento efetivo de Veterinário para integrar de forma definitiva o quadro de servidores e, em razão da demanda de atuação do profissional Veterinário, ainda foi necessário que se criasse mais um cargo, da mesma  categoria funcional, o que se deu conforme a Lei Municipal de nº 2.157 de 06.12.2011, dotando assim o quadro de pessoal de dois servidores médicos veterinários com carga horária semanal de vinte horas.



Ocorre que  além das atividades do SIM (Sistema de Inspeção Municipal) e das as ações de Vigilância Sanitária aos profissionais atuantes no quadro do Município vem sendo impossível o atendimento dos serviços, exigindo que a Administração  majore a carga horária atual em dez horas, modificando para trinta horas semanais a serem cumpridas pelos servidores desta categoria, e, via de conseqüência ocorra a  adequada majoração do padrão de vencimentos.


O Projeto de Lei ora submisso à consideração dos integrantes deste Poder objetiva além de adequar a exigências dos serviços denota que há preocupação com saúde pública, estando as atividades de fiscalização no abate nos microabatedouros, nas agro-indústrias, na busca de uma regulamentação mais consentâneo ao atual contexto no que tange às atividades de fiscalizações e inspeções, além da implantação de projetos como o Dissemina além do início doe atividades do Centro do Bem Estar Animal, que implementará controle de natalidade  e tratamento dos animais.

                        Cumpre ressaltar que, além da necessidade evidente do aumento da carga horária de trabalho semanal, há, também, receptividade dos servidores que exercem a função em ter sua carga horária aumentada, a fim de cumprir com maior presteza e eficiência as atribuições de seu cargo, sem perder de vista o efetivo controle de abates que vem ocorrendo no âmbito municipal priorizando a saúde da população com o adequado acompanhamento, tudo consoante justificativa inserta no protocolo de nº 51000 que se anexa ao presente projeto de lei como se nele estivessem transcrito..
                        Como Medida de Compensação à despesa ora majorada, propomos a extinção de quatro vagas do cargo efetivo de Operário.

                        Devido à importância desta matéria e o evidente interesse público, solicitamos que o presente projeto seja analisado e votado por esta Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal, e colocamos a Secretaria Municipal de Saúde e de Agricultura e Meio Ambiente à disposição para esclarecimentos acerca da matéria.
                         Segue anexa a Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro demonstrando a possibilidade de atender à despesa decorrente da majoração de carga horária pretendida com sua correspondente remuneração à categoria funcional de veterinários por meio deste Projeto de Lei. 
Marcos Ernani Senger,
Prefeito Municipal.
